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Εδιταλ ν≡ 90386/2025−8 � Χονχορρνχια

Ο Dεπαρταmεντο Ναχιοναλ δε Ινφραεστρυτυρα δε Τρανσπορτεσ/DΝΙΤ, πορ mειο δα 
Συπεριντενδνχια Ρεγιοναλ νο Εσταδο δε Σο Παυλο, τορνα πβλιχο θυε α δατα δα 
αβερτυρα δα λιχιταο να mοδαλιδαδε χονχορρνχια ελετρνιχα σερ〈 αλτεραδα παρα 
ο δια 30 δε mαρο δε 2026, ◊σ 10η00mιν, ϖισανδο ◊ χοντραταο ιντεγραδα δα 
ελαβοραο δοσ εστυδοσ, προϕετοσ β〈σιχο ε εξεχυτιϖο δε ενγενηαρια, εξεχυο 
δασ οβρασ δε ρεαβιλιταο δε 02 (δυασ) Οβρασ δε Αρτεσ Εσπεχιαισ (ΟΑΕσ), σενδο 
ελασ: Ποντε σοβρε Ριο Παραβα ε ςιαδυτο κm 26,58, λοχαλιζαδασ να Ροδοϖια ΒΡ459/
ΣΠ. Χ⌠διγο δα ΥΑΣΓ 393025. Λοτε: νιχο. ςαλορ εστιmαδο: Ρ∃ 14.086.963,82. 
Εσχλαρεχιmεντοσ: σχλ.σπ≅δνιτ.γοϖ.βρ. Ο Εδιταλ ε σευσ ανεξοσ εστο δισπονϖεισ, 
να ντεγρα, νο Πορταλ Ναχιοναλ δε Χοντρατα⌡εσ Πβλιχασ (ΠΝΧΠ) ε νο στιο οχιαλ 
δο DΝΙΤ. Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ΣΕΙ! Ν≡ 50608.000423/2023−63.

ΜΙΓΥΕΛ ΧΑΛDΕΡΑΡΟ ΓΙΑΧΟΜΙΝΙ
Συπεριντενδεντε Ρεγιοναλ δο DΝΙΤ/ΣΠ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

ΣΥΠΕΡΙΝΤΕΝD⊇ΝΧΙΑ ΡΕΓΙΟΝΑΛ ΝΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ Τ⊃ΧΝΙΧΟ−ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟΣ ΕΜ 
ΕDΥΧΑ∩℘Ο DΑ ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ ΦΕDΕΡΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ � ΣΙΝΤΥΝΙΦΕΣΠ.

ΕΝΤΙDΑDΕ DΕ ΠΡΙΜΕΙΡΟ ΓΡΑΥ 
ΧΝΠϑ: 50.707.546/0001−55

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ 

Ο ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ Τ⊃ΧΝΙΧΟ−ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟΣ ΕΜ ΕDΥΧΑ∩℘Ο DΑ 
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ ΦΕDΕΡΑΛ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ � ΣΙΝΤΥΝΙΦΕΣΠ, χοm βασε τερριτοριαλ νοσ mυνιχπιοσ 
δε Σο Παυλο, Σαντοσ, Dιαδεmα, Γυαρυληοσ, Σο ϑοσ δοσ Χαmποσ, Οσασχο ε Εmβυ δασ Αρτεσ, 
εντιδαδε σινδιχαλ δε πριmειρο γραυ, ινσχριτο νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 50.707.546/0001−55, χοm σεδε ε φορο να 
Χιδαδε δε Σο Παυλο, λοχαλιζαδο να Ρυα Πεδρο δε Τολεδο, ν≡ 386 � ςιλα Χλεmεντινο � Σο Παυλο � ΣΠ, 
ΧΕΠ 04.039−001, να φορmα δε σευ Εστατυτο Σοχιαλ, πορ mειο δε συα Dιρετορια Χολεγιαδα,  ΧΟΝςΟΧΑ 
τοδα α χατεγορια προΞσσιοναλ παρα ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ, παρα χοmπαρεχερεm 
ε παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια θυε σερ〈 ρεαλιζαδο να δατα δε 23 δε δεζεmβρο 
δε 2025, να σεδε σοχιαλ δα εντιδαδε σινδιχαλ λοχαλιζαδα να Ρυα Πεδρο δε Τολεδο, ν≡ 386 � 
ςιλα Χλεmεντινο � Σο Παυλο � ΣΠ, ΧΕΠ 04039−001,  ◊σ 12:00ησ εm πριmειρα χονϖοχαο χοm 
50% mαισ υm (χινθυεντα πορ χεντο mαισ υm) δα χατεγορια προΞσσιοναλ ε ασ 12:30ησ εm σεγυνδα 
ε λτιmα χονϖοχαο, εστα χοm θυαισθυερ νmεροσ δε τραβαληαδορεσ πρεσεντεσ, παρα δισχυτιρεm ε 
δελιβεραρεm, σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: 
α) Ινφορmεσ σοβρε α ρευνιο ρεαλιζαδα να Ρειτορια δα Υνιφεσπ νο δια 16/12/2025 παρα τραταρ δε 
ασσυντοσ ρεφερεντεσ α γρεϖε;
β) Ινφορmεσ σοβρε α δετερmιναο δε δεσχοντο δοσ διασ παραδοσ; 
χ) Ενχαmινηαmεντοσ; 
δ) ςοταο σοβρε οσ ενχαmινηαmεντοσ;
ε) Ενχερραmεντο. 

Ασσιναm πελα Dιρετορια Χολεγιαδα: 
Αντονιο δε Σουζα Περειρα − Χοορδεναο Γεραλ; 

Μαρια Χιδελmα Χοστα δα Σιλϖα − Χοορδεναο Γεραλ;
Ροδριγο Βιζαχηο δε Ολιϖειρα − Χοορδεναο Γεραλ. 

Σο Παυλο, 18 δε δεζεmβρο δε 2025. 

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 
Única da 100ª (Centésima) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio de série única da 100ª 
(centésima) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, 
“CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2. do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
100ª (Centésima) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 10:00 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; (iii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 
2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
De Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares de CRA em Circulação, conforme 
aplicável. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRA 
em Circulação. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 140ª (Centésima Quadragésima) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) séries da 140ª (centésima quadragésima) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 12.2.2. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da 1ª (Primeira) e da 2ª (Segunda) Séries, da 140ª (Centésima 
Quadragésima) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. com Lastro em 
Créditos do Agronegócio Devidos pela Fs Agrisolutions Indústria de Biocombustíveis Ltda.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de janeiro de 2026, às 10:00 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoo m, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício 
social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não 
apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados 
conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos 
Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as deliberações 
aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a substituição do atual 
auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores Independentes - 
Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de 
promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não acarretará 
qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos serviços 
permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma 
qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do 
§2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. 
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 
5% (cinco por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 
1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, maioria 
dos CRA em Circulação ou a maioria dos CRA em Circulação da respectiva Série, na respectiva assembleia. 
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo 
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: 
assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 1. quando 
pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, 
tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as 
condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença 
verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração 
de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 

2ª (Segunda) Séries da 155ª (Centésima Quinquagésima Quinta) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 2ª
(segunda) séries da 155ª (centésima quinquagésima quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 12.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 155ª (Centésima 
Quinquagésima Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com 
Lastro em Créditos do Agronegócio Devidos por Elza Junqueira de Carvalho Dias” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de janeiro de 2026, às 10:15 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 
2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, na respectiva 
assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 
(vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
11.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio Devidos Pela Primo Tedesco S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de janeiro de 2026, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos 
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; e (ii) autorização 
e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 
alterações necessárias; (iii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de 
contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. 
Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez 
que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na 
Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos 
favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA 
em Circulação de ambas as séries, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o 
Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados 
no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. 
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, 
a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 
2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 
4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

Ο Συπεριντενδεντε−Γεραλ Συβστιτυτο δο Χονσεληο Αδmινιστρατιϖο δε Dεφεσα 
Εχονmιχα, Σρ. ΦΕΛΙΠΕ ΛΕΙΤ℘Ο ςΑΛΑDΑΡΕΣ ΡΟΘΥΕΤΕ, διαντε δο δισποστο 
νο αρτ. 70, ♣2≡, δα Λει ν≡ 12.529/2011, ΝΟΤΙΦΙΧΑ, πελο πρεσεντε ΕDΙΤΑΛ DΕ 
ΝΟΤΙΦΙΧΑ∩℘Ο, ο Ρεπρεσενταδο Λεανδρο Ανδραδε Αζεϖεδο, θυε σε ενχοντρα 
εm λοχαλ ιγνοραδο, ινχερτο, νο σαβιδο ε/ου ιναχεσσϖελ, αχερχα δα ινσταυραο 
δο Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ν≡ 08700.003226/2017−33 (Απαρταδο Ρεστριτο ν≡ 
08700.003229/2017−77), δεστιναδο α απυραρ νο mερχαδο δε οβρασ εσταδυαισ δο 
Ριο δε ϑανειρο λιχιταδασ πελα Σεχρεταρια δε Εσταδο δε Οβρασ δο Ριο δε ϑανειρο 
− ΣΕΟΒΡΑΣ, εντρε πελο mενοσ ϕανειρο δε 2007 ε σετεmβρο δε 2012, χονδυτα 
πασσϖελ δε ενθυαδραmεντο νοσ αρτιγοσ 20, ινχισοσ Ι α Ις, ε 21, ινχισοσ Ι, ΙΙΙ ε ςΙΙΙ, 
δα Λει ν≡ 8.884/94, βεm χοmο νο αρτ. 36, ινχισο Ι α Ις χ/χ σευ ♣ 3≡, ινχ. Ι, αλνεασ 
�α�, �χ� ε �δ� δα Λει ν≡ 12.529/2011, να φορmα δο αρτιγο 69 ε σεγυιντεσ δα Λει 
ν≡ 12.529/2011. Ο Ρεπρεσενταδο δεϖερ〈, σοβ πενα δε ρεϖελια, απρεσενταρ Dεφεσα 
νο πραζο λεγαλ δε 30 (τριντα) διασ, θυε σε ινιχιαρ〈 δεποισ δε …νδο ο πραζο δε 
ϖαλιδαδε δο Εδιταλ, δε 20 (ϖιντε) διασ, σενδο θυε εστε λτιmο πραζο  χονταδο α 
παρτιρ δα λτιmα πυβλιχαο δο Εδιταλ δε Νοτι…χαο δο ρεφεριδο Ρεπρεσενταδο εm 
ϕορναλ δε γρανδε χιρχυλαο ναχιοναλ.  Ασ δεmαισ ιντιmα⌡εσ σερο ρεαλιζαδασ πορ 
πυβλιχαο νο Dι〈ριο Ο…χιαλ δα Υνιο. Α…ξε−σε ε πυβλιθυε−σε νοσ τερmοσ δα Λει.

Φελιπε Λειτο ςαλαδαρεσ Ροθυετε
Συπεριντενδεντε−Γεραλ συβστιτυτο

ΕDΙΤΑΛ Ν≡ 989, DΕ 15 DΕ DΕΖΕΜΒΡΟ DΕ 2025

ΧΟΝΣΕΛΗΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ DΕ 
DΕΦΕΣΑ ΕΧΟΝΜΙΧΑ − ΧΑDΕ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΑ 
ϑΥΣΤΙ∩Α Ε 

ΣΕΓΥΡΑΝ∩Α Π∨ΒΛΙΧΑ

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

FATO RELEVANTE

A Habitasec Securitizadora S.A. (“Emissora”), em conformidade com a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 2894, Conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01451-902, e inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 09.304.427/0001-58, na qualidade de Emissora da 305ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários (“CRI”), vem, por meio deste comunicado informar ao mercado e aos demais interessados, em 
cumprimento ao disposto no artigo 52, inciso IV, da Resolução CVM nº 60, a quitação do Saldo Devedor dos CRI 
no valor de R$ 159.009.851,76 (cento e cinquenta e nove milhões, nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais 
e setenta e seis centavos) conforme apurado em 09 de dezembro de 2025, por meio da dação em pagamento 
celebrado nesta data em que os Titular(es) dos CRI receberam na qualidade de pagamento às quotas da Devedora. 
A Emissora informa ainda, que todos os procedimentos operacionais para formalização da Dação em pagamento, 
foram realizados em conformidade com os Documentos da Operação e artigo 25, item iv, alínea b) da Resolução 
CVM 60. Todos os termos iniciados em letra maiúscula aqui não definidos encontram o significado que lhes é 
atribuído no Termo de Securitização da Emissão. Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que 
se façam necessários.

São Paulo, 16 de dezembro de 2025

Marcos Ribeiro do Valle Neto - Diretor de Securitização e Distribuição

Habitasec Securitizadora S.A.

PORTO SAÚDE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 46.573.272/0001-81 - NIRE 35.300.596.943

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 28 de novembro de 2025, às 09h, na sede social da Porto Saúde 

Participações S.A. (“Companhia”), localizada no município de São Paulo, no estado de São Paulo, 

na Avenida Rio Branco, nº 1.475, Edifício Guaianases, 8º andar, sala 01, Campos Elíseos, CEP 

01205-001. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia em virtude da presença 

das acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social, nos termos do artigo 

124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Composição da Mesa: Presidente da Mesa:  

Sr. Celso Damadi; Secretária: Sra. Elaine Cristina Barreiro. 4. Ordem do Dia: Aprovar a distribuição 

de dividendos. 5. Deliberação: Após a análise e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, 

as acionistas da Companhia decidiram, por unanimidade e sem ressalvas aprovar a distribuição de 

dividendos no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), à conta de lucro do exercício, 

conforme balancete da Companhia de 30 de setembro de 2025, atribuídos aos acionistas na 

proporção de suas participações societárias da Companhia, a serem imputados aos dividendos 

mínimos obrigatórios, com crédito contábil e pagamento realizado nesta data. As acionistas 

aprovaram, ainda, a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, 

parágrafo 1º, da LSA. 6. Documentos Arquivados: Procurações e demais documentos pertinentes 

à Ordem do Dia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi 

lavrada a presente ata em forma de sumário, no livro próprio, na forma do artigo 130, parágrafo 1º, 

da LSA, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 28 de novembro 

de 2025. Mesa: Celso Damadi - Presidente; Elaine Cristina Barreiro - Secretária; Acionistas: 
Porto Seguro S.A.: Celso Damadi - Diretor; Elaine Cristina Barreiro - Procuradora. Porto Seguro 
Serviços e Comércio S.A.: Celso Damadi - Diretor; Elaine Cristina Barreiro - Procuradora. 
JUCESP nº 418.338/25-5 em 15/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΑΧΕΣΣΕ Ε ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ
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ρεχονηεχιδο

πελο mερχαδο

πυβλιχιτ〈ριο εm
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ναχιοναλ.

Federação Nacional de Instalação e Manutenção de Infraestrutura 
de Redes de Telecomunicações e de Informática - FENINFRA

CNPJ sob nº 25.186.390/0001-67
Edital de Notificação  

Cobrança da Contribuição Sindical Patronal Ano/Exercício 2026
A Federação Nacional de Instalação e Manutenção de Infraestrutura de Redes de Telecomunicações e de 
Informática - FENINFRA, inscrita no CNPJ sob nº 25.186.390/0001-67, em cumprimento ao disposto no artigo 
605 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), representando os Sindicatos filiados abaixo nominados, torna 
público o presente Edital de Notificação de Cobrança da Contribuição Sindical Patronal, prevista no artigo 578 da 
CLT, para o ano/exercício de 2026 que deverá ser paga até 31 de janeiro de 2026, conforme tabela abaixo:
Vigência: 1º de janeiro de 2026.

Linha Capital Alíquota % Parcela a Adicionar (R$)
1 0,01 A 17.447,00 CONTR. MÍNIMA 239,52
2 17.447,01 A 34.894,00 0,80% 16,35
3 34.894,01 A 348.941,00 0,20% 396,64
4 348.941,01 A 34.894.125,00 0,10% 1.096,56
5 34.894.125,01 A 186.102.000,00 0,02% 47.632,22
6 ACIMA DE 186.102.000,01 CONTR. MÁXIMA 119.894,06

Contribuição Sindical = (Capital Social x Alíquota) + Parcela a Adicionar
Sindicatos filiados à FENINFRA: SINSTAL - Sindicato Nacional das Empresas Prest. de Serv. e Instaladoras de Sistemas 
e Redes de TV por Assinatura, Cabo, MMDS, DTH e Telecomunicações, CNPJ 02.742.202/0001-34; SINDITELESANTOS 
- Sindicato Municipal das Empresas Prestadoras de Serviços de Instal. Manut. Sist. de Redes de Telec. e Prest. Serv. 
Teleserv. e Teleat. no Município de Santos/SP, CNPJ 11.512.198/0001-09; SINSTAL RO - Sindicato das Empresas Prest. 
de Serv. e Instaladoras de Sist. e Redes de TV por Assin. Cabo, MMDS, DTH e Telecom. do Estado de Rondônia, CNPJ 
16.617.453/0001-00; SINTERJ - Sindicato das Empresas Prestadoras de Serviços de Telemarketing, Teleatendimento 
e Telesserviços do Estado do Rio de Janeiro, CNPJ 10.610.398/0001-31; SINDIMEST - DF - Sindicato das Indústrias de 
Instalação, Manutenção de Redes, Equipamentos, Sistemas de Telecomunicações do DF, CNPJ 00.120.069/0001-59; 
SIETERGS - RS, Sindicato das Indústrias e Empresas de Instalação, Operação e Manutenção de Redes, Equipamentos 
e Sistemas de Telecomunicações no Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 15.323.477/0001-85; SINSTAL TO - Sindicato 
das Empresas Prest. de Serv. e Instal. de Sist. e Redes de TV por Assin. Cabo, MMDS, DTH e Telecom. do Estado do 
Tocantins, CNPJ 17.301.253/0001-06; SINSTAL AM - Sindicato das Empresas Prest. de Serv. e Instal. de Sist. e Redes 
de TV por Assin. Cabo, MMDS, DTH e Telecom. do Estado do Amazonas, CNPJ nº 18.932.573/0001-19; SEPRESP - 
Sindicato das Empresas Provedoras de Acesso e Conexão às Redes de Telecomunicações e Internet do Estado de  
São Paulo, CNPJ nº 48.465.361/0001-30. Eventuais esclarecimentos através do telefone (11) 3074-5600, ou através 
dos e-mails relacionamento@feninfra.org.br e diretoria.administrativa@feninfra.org.br.

São Paulo, 16 de dezembro de 2025
Vivien Mello Suruagy - Presidente - FENINFRA

JSP HOLDING S.A.
CNPJ/MF n° 32.392.209/0001-34 - NIRE 35.300.530.195

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da JSP Holding S.A. (“JSP” ou “Companhia”) para comparecerem à 
assembleia geral extraordinária, a ser realizada, de forma exclusivamente digital, em 26 de dezembro de 2025, às 
10h, em sua sede social localizada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 1017, 10º andar, sala 01, Edifício Corporate 
Park, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04530-001, a fim de apreciarem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia 
(“AGE”): (i) Levantamento das demonstrações financeiras da Companhia de 30 de junho de 2025; (ii) Declaração de 
dividendos intercalares pela Companhia; e (iii) Autorização para que os Diretores da Companhia pratiquem todos os 
atos necessários para efetivar o quanto aprovado nos itens anteriores. Informações e Instruções Gerais: A AGE será 
realizada de modo exclusivamente digital nos termos dos arts. 121, parágrafo único, e 124, § 2º-A, da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das S.A.”) e da Seção VIII do Capítulo II do Anexo V da Instrução Normativa DREI nº 81/20 (“IN 
DREI 81”) por meio da plataforma digital “Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”). Os acionistas que desejarem 
participar da AGE deverão solicitar a sua habilitação para participação através do e-mail victor.gagliotti@jspholding.
com.br, mediante a apresentação das informações e documentos listados abaixo, em até 30 (trinta) minutos antes 
do horário estipulado para a abertura dos trabalhos (“Habilitação”). A solicitação de Habilitação necessariamente 
deverá: (i) conter a identificação do acionista e de seu representante legal ou procurador, conforme o caso, que 
comparecerá à AGE, incluindo seus nomes completos e seus números de inscrição no CPF/MF e/ou no CNPJ/MF, 
conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos seguintes documentos 
necessários para participação na AGE: (a) caso aplicável, o instrumento de mandato devidamente regularizado na 
forma da lei; e (b) os documentos de identidade e/ou comprovação de poderes a seguir: (1) para acionista pessoa 
física: cópia do documento de identidade do acionista ou de seu procurador, conforme aplicável; (2) para acionista 
pessoa jurídica: cópia do último estatuto social ou contrato social consolidado e os documentos societários que 
comprovem a representação legal do acionista; e cópia do documento de identidade do representante legal do 
acionista ou do procurador do acionista, conforme o caso; e (3) para acionista fundo de investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo de investimento; cópia do estatuto social ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação; e cópia do documento de identidade do representante legal do fundo de 
investimento ou do seu procurador, conforme o caso. Caso o acionista venha a ser representado por seu representante 
legal ou por procurador devidamente constituído, o referido representante legal ou procurador deverá realizar a 
Habilitação com seus respectivos dados, por meio do e-mail victor.gagliotti@jspholding.com.br. Por ocasião da 
realização da Habilitação, o representante legal ou procurador deverá indicar cada acionista que irá representar e 
anexar os respectivos documentos de comprovação da condição de acionista e de representação, conforme detalhado 
acima. O representante legal ou procurador providenciará, se necessário, a complementação de documentos nos 
termos e prazos requeridos pela Companhia. O representante legal ou procurador que porventura represente mais de 
um acionista somente poderá votar na AGE pelos acionistas que tiverem sua Habilitação confirmada pela Companhia. 
Nos termos da IN DREI 81, a Companhia informa que a AGE será integralmente gravada, sendo, no entanto, proibida 
a sua gravação ou transmissão, no todo ou em parte, por acionistas (ou seus representantes legais ou procuradores, 
conforme o caso) que acessem a Plataforma Digital para participar na AGE. Validada a sua condição e a regularidade 
dos documentos apresentados, o acionista (ou seu respectivo representante legal ou procurador, conforme o caso) 
receberá as instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital. Documentos à Disposição dos Acionistas: 
Conforme disposto no art. 135, § 3º, da Lei nº 6.404/76, foram colocados à disposição dos acionistas da Companhia 
todos os documentos pertinentes à ordem do dia da AGE. Tais documentos foram enviados por e-mail aos acionistas 
da JSP e estão disponíveis para consulta na sede social da Companhia.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025
Juliana Sá Vieira Baiardi - Diretora Presidente da JSP Holding S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores 

da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 131ª (Centésima 
Trigésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) séries da 131ª (centésima trigésima primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 14.6. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 131ª 
(Centésima Trigésima Primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Cedidos pela Agrofito - Insumos Agrícolas Ltda.” (“Termo 
de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação 
em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 10:30 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; (iii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 
2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
De Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, conforme 
aplicável. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação 
presentes, conforme aplicável, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de 
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 
4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da  

1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 145ª (Centésima Quadragésima 
Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) séries da 145ª (centésima quadragésima quinta) da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos das Cláusulas 
14.2.1.do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 145ª (Centésima Quadragésima Quinta) Emissão da 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio Cedidos pela Goplan S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 10:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 
fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias; (iii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação 
da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se 
que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores 
relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, 
preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos 
CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras 
cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão 
os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
(i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 60,00% (sessenta por cento) dos CRAs em Circulação, 
conforme aplicável. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis 
de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 60,00% (sessenta por cento) dos titulares dos CRAs em 
Circulação, conforme aplicável, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular 
de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 
4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Edital de licitação: Pregão Eletrônico 153/SGAF/2025 Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a realização de pesquisas do sistema de mobilidade urbana de São José dos 
Campos, incluindo a pesquisa origem e destino domiciliar e suas pesquisas complementares e 
pesquisa de embarque e desembarque do transporte público coletivo, através do planejamento, 
levantamentos, execução das pesquisas, análise dos dados coletados e elaboração de cenários. 
Abertura: 12/01/2026 às 08h30. 
Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03, das 08h15 às 17h00. Valéria Aparecida 
Mendes de Oliveira - Diretora do Departamento de Planejamento e Gestão de Recursos. Os editais 
completos podem ser retirados através do site: www.sjc.sp.gov.br.
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